
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 051

de 20 de junho de 2011.

“Dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 784/2010 – LDO exercício de 2011, e dá outras providências”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art.  1º.  Ficam alterados nos Anexos V e VI, da  Lei  Complementar  nº  784,  de 14  de  setembro de 2010 –  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011, os seguintes projetos e objetivos:
ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
(x ) ALTERAÇÃO

EXERCÍCIO 2011

PROGRAMA: SERVIÇOS DE ESPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0006               

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.07.00                         

OBJETIVO: Oferecer suporte de infraestrutura com a finalidade de difundir a prática de esportes
JUSTIFICATIVA: Melhorar a saúde do cidadão, através da prática de esportes, diminuindo a demanda por atendimento na área de saúde.
METAS

INDICADORES                                                       UNIDADE DE MEDIDA 
                     ÍNDICE RECENTE          ÍNDICE FUTURO

Atendimento da demanda operacional da área    Atendimento da demanda operacional  (%)              100,00                            100,00

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$): 5.108.451,51  
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO
 (x) ALTERAÇÃO

EXERCÍCIO 2011

UNIDADE EXECUTORA: GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES
CÓDIGO DA UNIDADE: Nº 02.07.01                      

FUNÇÃO: DESPORTO E  LAZER

CÓDIGO DA FUNÇÃO: Nº 27

SUBFUNÇÃO:  DESPORTO COMUNITÁRIO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 812                    

PROGRAMA: GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0006        

AÇÕES

ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESPORTE

CÓDIGO  DA ATIVIDADE: Nº 2.009

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 051

de 20 de junho de 2011.

QUANTIDADE TOTAL     UNIDADE DE MEDIDA

 100,00                                 Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  2.559.000,00              

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.07.01              

FUNÇÃO: DESPORTO E LAZER

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 27  

SUBFUNÇÃO: DESPORTO COMUNITÁRIO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 812

PROGRAMA: SERVIÇOS DE ESPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0006

AÇÕES

PROJETO: CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS  PÚBLICOS

CÓDIGO  DO PROJETO:  Nº  1.003

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

80,00                                      Prédios/Equipamentos Públicos demandados (%)

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)   R$  2.272.451,51  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.07.01              

FUNÇÃO: DESPORTO E LAZER

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 27  

SUBFUNÇÃO: DESPORTO COMUNITÁRIO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 812

PROGRAMA: SERVIÇOS DE ESPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0006

AÇÕES

ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.010

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

1,00                                         Ginásio de esportes/ano
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  190.000,00
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa  e funções de governo, a saber:–
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	02.07.01.27.812.0006.2009.3.3.90.36
	Esporte
	30.000,00

	02.07.01.27.812.0006.2009.3.3.90.39
	Esporte 
	250.000,00


Art. 3º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem:

	Conta do Orçamento
	Órgão  
	Valor (R$)

	02.07.01.27.812.0006.2010.3.3.90.39
	Esporte
	80.000,00

	02.07.01.27.812.0006.1003.4.4.90.51
	Esporte
	200.000,00


Art. 4º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
JOÃO CURY NETO

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.




Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para alteração nos Anexos V e VI da Lei Complementar nº 784, de 14 de setembro de 2010, Lei das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011.





O presente Projeto de Lei Complementar é encaminhado a esta Casa de Leis juntamente com o Projeto que solicita aprovação para alteração dos Projetos e Objetivos constantes nos Anexos II e III, da Lei Complementar nº 634, de 22 de outubro de 2009 – Plano Plurianual para o período 2010 a 2013 e abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento Anual aprovado pela Lei nº 5.198/10.




Como é do conhecimento dos nobres vereadores, esta Secretaria de Esportes foi contemplada com uma verba suplementar ao nosso orçamento de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), sendo este valor disponibilizado na ficha de dotação orçamentária 315.





No entanto, estamos solicitando a transferência de R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), sendo: R$200.000,00 (duzentos mil reais) da ficha 315 para a ficha 306 (serviços de terceiros – pessoa jurídica), além de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) da ficha 310 para a ficha 306 e R$30.000,00 (trinta mil reais) da ficha 310 para a ficha 305 (serviços de terceiros – pessoa física).





Esta solicitação se faz necessária para atendermos diversos eventos que não constavam em nosso planejamento, e que passaram para nossa Secretaria, tais como: Rally Sertões Séries, Rally Cuesta de motociclismo, eventos relacionados ao atendimento de comunidades (ruas de lazer, festa juninas, festas paroquiais), plano de mídia e divulgação, reformas de instalações esportivas no tocante a material de consumo, serviços de pessoa física e jurídica, que estão onerando o orçamento de nossa pasta.





Por estas razoes, solicitamos dos nobres vereadores, a possibilidade de aprovação desta matéria, para que possamos atender o calendário de esporte e lazer comunitário, entre outros.
Atenciosamente,

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
